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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARAN

PODER JUDICIÁRIO                           
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE MARMELEIRO – PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM

Avenida Dambros e Piva, 1384 – FONE (46) 3525-2719

PORTARIA Nº 07/2020

O Exmo. Senhor JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI,
Juiz  de  Direito  Diretor  do  Fórum  da  Comarca  de
Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o contido no artigo 128, inciso VII,
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça;

RESOLVE

DETERMINAR o  fechamento  do  Fórum  e  suas
dependências  no  dia  22  de  maio  de  2020,  em  razão  do  feriado  municipal  de
comemoração do dia da Padroeira do Município, previsto no art. 170, II, da respectiva
Lei Orgânica.

Registre-se. Afixe-se. Cumpra-se.

Comunique-se à Presidência do Tribunal de Justiça. 

Dada e passada nesta Cidade e comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2020.

José Guilherme Xavier Milanezi
Juiz de Direito Diretor do Fórum
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